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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 
EDITAL DE CONCURSO Nº 002/2015  

REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA. 
 

JUAREZ VOTRI, Prefeito Municipal de Vitorino, por meio da Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 37 da Constituição 
Federal e Lei Orgânica Municipal e emendas, TORNA PÚBLICO que realizará CONCURSO PÚBLICO sob 
regime estatutário - Lei nº 938, de 11 de outubro de 2007 e alterações, para provimento de vagas legais do 
quadro geral dos servidores da Prefeitura Municipal, com a execução técnico-administrativa da empresa 
OBJETIVA CONCURSOS LTDA., o qual reger-se-á pelas Instruções Especiais contidas neste Edital, pelo 
Decreto nº 1858, de 02 de janeiro de 2008 - Regulamento de Concursos e pelas demais disposições legais 
vigentes. 

A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e os demais editais, relativos às etapas deste 
Concurso Público, dar-se-á com a afixação no Painel de Publicações do Município, e/ou seus extratos serão 
publicados no “Jornal de Beltrão”, de Francisco Beltrão. Também em caráter meramente informativo na 
internet, pelo site www.objetivas.com.br e www.prefeituradevitorino.com. 

 
É obrigação do candidato acompanhar todos os editais referentes ao andamento do presente 

Concurso Público. 
 

CAPÍTULO I - DOS CARGOS E VAGAS 
 
1.1. DAS VAGAS: 
 
1.1.1. O Concurso Público destina-se ao provimento das vagas legais existentes, de acordo com a tabela de 
cargos abaixo e ainda das que vierem a existir no prazo de validade do Concurso. 
 
1.1.2. A habilitação no Concurso Público não assegura ao candidato a posse imediata, mas apenas a 
expectativa de ser nomeado segundo as vagas existentes, de acordo com as necessidades da Administração 
Municipal, respeitada a ordem de classificação. 
 
1.1.3 - Tabela de Cargos: 
 

Cargos 
Vagas 
Legais 

Escolaridade e/ou outros requisitos 
exigidos para o cargo na posse 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vencimento 
maio/15 

R$ 
(1)

 

Valor de 
inscrição 

R$ 

Atendente da Educação Infantil - AEI I 08 Ensino Médio em Magistério e/ou 
Pedagogia. 

40 horas 1.650,96 60,00 

Instrutor de Libras - IL I 01 Nível Superior na área de Educação, 
em nível de Licenciatura Plena em 
qualquer disciplina do currículo de 5ª a 
8ª séries, ou Pedagogia com 
habilitação em séries iniciais do ensino 
fundamental; ou Normal Superior; E 
Certificado de proficiência em LIBRAS 
(PROLIBRAS) OU Curso de LIBRAS 
com carga horária mínima de 120 
horas. 

40 horas 1.650,96 100,00 

Professor de Educação Básica 
Municipal - PEBM I - Educação Infantil 

12 Ensino Médio em Magistério, ou 
Graduação em Pedagogia com 
Habilitação para a Educação Infantil, 
ou Curso Normal Superior com 
habilitação em Educação Infantil. 

40 horas 1.650,96 100,00 

Professor de Educação Básica 
Municipal - PEBM V - Artes Plásticas 

01 Ensino Médio completo e curso de 
habilidade artístico cultural de no 
mínimo 300 horas. 

20 horas 826,17 60,00 

Professor de Educação Básica 
Municipal - PEBM VI - Psicopedagogo 

01 Curso Superior completo em 
Pedagogia e/ou Normal Superior com 
Especialização em Psicopedagogia 
Clínica e Institucional. 

40 horas 1.669,04 100,00 

(1)
 Para o cargo de Professor haverá complementação do salário até atingir o piso nacional da categoria. 

http://www.objetivas.com.br/
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1.2. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS:  
 
ATENDENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL - AEI I 

Descrição analítica: Atuará em atividades de educação infantil atendendo, no que lhe compete, a criança que, no início do 
ano letivo, possua idade variável entre 0 (zero) e 5 (cinco) anos, cabendo-lhe: executar atividades baseadas no 
conhecimento científico acerca do desenvolvimento integral da criança de até 6 (seis) anos, consignadas na proposta 
político-pedagógica; organizar tempos e espaços que privilegiem o brincar como forma de expressão, pensamento e 
interação; desenvolver atividades objetivando o cuidar e o educar como eixo norteador do desenvolvimento infantil; 
assegurar que a criança matriculada na educação infantil tenha suas necessidades básicas de higiene, alimentação e 
repouso atendidas de forma adequada; propiciar situações em que a criança possa construir sua autonomia; implementar 
atividades que valorizem a diversidade sociocultural da comunidade atendida e ampliar o acesso aos bens socioculturais e 
artísticos disponíveis; executar suas atividades pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos e às especificidades da 
criança de até 6 (seis) anos, em suas diferenças individuais, sociais, econômicas, culturais, étnicas, religiosas, sem 
discriminação alguma; colaborar e participar de atividades que envolvam a comunidade; colaborar no envolvimento dos 
pais ou de quem os substitua no processo de desenvolvimento infantil; interagir com demais profissionais da instituição 
educacional na qual atua, para construção coletiva do projeto político-pedagógico; participar de atividades de qualificação 
proporcionadas pela Secretaria Municipal de Educação; refletir e avaliar sua prática profissional, buscando aperfeiçoá-la; 
desincumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas. 
INSTRUTOR DE LIBRAS - IL I 

Descrição analítica: Garantir o ensino de Língua Portuguesa no Atendimento Educacional Especializado aos alunos com 
surdez da educação infantil e do ensino fundamental, incluindo EJA - Educação de Jovens e Adultos; Ministrar aulas como 
forma de complementação e suplementação curricular (AEE), utilizando a LIBRAS como língua de instrução para o 
aprendizado da Língua Portuguesa como segunda língua; Desenvolver junto à escola mecanismos de avaliação coerentes 
com o aprendizado de segunda língua na correção das provas escritas, valorizando o aspecto semântico e reconhecendo a 
singularidade linguística manifestada no aspecto formal da Língua Portuguesa; Confeccionar, solicitar, disponibilizar e 
orientar a utilização de recursos didáticos; Planejar e acompanhar as atividades pedagógicas desenvolvidas em parceria 
com os demais profissionais da Unidade de Ensino, na perspectiva do trabalho colaborativo e comunidade escolar, quando 
necessário, em consonância com o projeto político-pedagógico, com disponibilidade para atuar em Unidades de Ensino 
alternadas. 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA MUNICIPAL - PEBM I - EDUCAÇÃO INFANTIL 

Descrição analítica: Exercer a regência de turma, com as atribuições de ensino e aprendizagem na Educação Infantil; 
participar de eventos cívicos, culturais, comemorativos de datas; participar dos programas de formação continuada do 
município; organizar o atendimento aos pais; exercer a hora atividade na escola conforme orientações da secretaria 
municipal de educação.  
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA MUNICIPAL - PEBM V - ARTES PLÁSTICAS 

Descrição analítica: Exercer a regência de turma, com as atribuições de ensino e aprendizagem nos anos/series iniciais na 
educação de tempo integral, devendo apresentar formação nas áreas artístico-culturais nas áreas de artes plásticas, 
música, artes cênicas e dança; participar de eventos cívicos, culturais, comemorativos de datas; participar dos programas 
de formação continuada do município; organizar o atendimento aos pais; exercer a hora atividade na escola conforme 
orientações da secretaria municipal de educação.  
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA MUNICIPAL - PEBM VI - PSICOPEDAGOGO 

Descrição analítica: Exercer atividades de avaliação psicopedagógica, acompanhamento de dificuldades de aprendizagem 
dos alunos e dificuldades de ensino dos professores; elaborar projetos de recuperação de estudos e atendimento a alunos 
e pais; implementar, avaliar e planejar o desenvolvimento de projetos pedagógicos/instrucionais com metodologias e 
técnicas adequadas para facilitar o processo de ensino e aprendizagem Viabilizar o trabalho coletivo, criando e organizando 
mecanismos de participação em programas e projetos educacionais, facilitando o processo comunicativo entre a 
comunidade escolar e as associações a ela vinculadas. 
 

CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1. A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato 
das condições estabelecidas neste Edital. 
 

2.2. Os candidatos deverão inscrever-se somente em um cargo, tendo em vista a possibilidade de realização 
das provas para todos os cargos na mesma data e horário.  
 
2.3. As inscrições serão somente pela Internet. 
 
2.4. PERÍODO: 06/05/2015 a 04/06/2015. 
 
2.5. DA INSCRIÇÃO PELA INTERNET (não presencial): 
 
2.5.1. As inscrições via Internet poderão ser realizadas a partir das 9h do dia 06 de maio de 2015 até às 
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23h59min do dia 04 de junho de 2015, pelo site www.objetivas.com.br. 
 
2.5.2. A OBJETIVA não se responsabiliza por solicitação de inscrição via Internet não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamentos de linha, ou outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
 
2.5.3. Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato deverá imprimir o documento para o 
pagamento da inscrição. Este será o seu registro provisório de inscrição. 
 
2.5.4. O pagamento da inscrição deverá ser efetuado em qualquer agência bancária ou terminal de 
autoatendimento, até o dia 05 de junho de 2015, com o boleto bancário impresso (NÃO será aceito 
pagamento por meio de agendamento, banco postal, cheque, depósito ou transferência entre contas).  
 
2.5.5. A OBJETIVA, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data posterior ao 
dia 05 de junho de 2015. As solicitações de inscrições realizadas com pagamento após essa data não serão 
acatadas. 
 
2.5.6. O candidato terá sua inscrição homologada somente após o recebimento, pela empresa OBJETIVA 
CONCURSOS LTDA, através do banco, da confirmação do pagamento de sua inscrição, no valor estipulado 
neste Edital. Como todo o procedimento é realizado por via eletrônica, o candidato NÃO deve remeter à 
OBJETIVA cópia de sua documentação, sendo de sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados no 
ato de inscrição, sob as penas da lei.  
 
2.5.7. Os candidatos que fizerem sua inscrição, interessados nas vagas para pessoas com deficiência, deverão 
verificar Capítulo próprio neste Edital, para encaminhamento de documentos necessários. 
 
2.5.8. Caso o Candidato não possua acesso à Internet, será disponibilizado computador para acesso, no 
horário das 08h às 11h e das 14h às 16h, no período de 06/05/2015 a 03/06/2015, de segunda à sexta-feira, 
em dias úteis, junto à Biblioteca Pública, situada na Rua General José Osório, nº 403, Centro, no município 
de Vitorino/PR. 
 
2.6. São requisitos para ingresso no serviço público a serem apresentados quando da posse: 

a) Estar devidamente aprovado no Concurso público e classificado dentro das vagas estabelecidas neste 
Edital. 

b) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, desde que o candidato esteja amparado pelo estatuto de 
igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, no termos 
do parágrafo 1º, Art. 12, da Constituição Federal e do Decreto nº 70.436/72;  

c) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da posse.  
d) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares (esta última para candidatos do sexo masculino); 
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo;  
f) Possuir habilitação para o cargo pretendido, conforme o disposto na tabela de cargos, na data da 

posse;  
g) Não perceber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de cargo, emprego ou função 

pública que caracterizem acumulação ilícita de cargos, na forma do inciso XVI e parágrafo 10º do Art. 
37 da Constituição Federal;  

h) Candidatos com deficiência - verificar Capítulo próprio, neste Edital. 
 

2.6.1. ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar todos os requisitos acima 
elencados. A não apresentação dos comprovantes exigidos tornará sem efeito a aprovação obtida pelo 
candidato, anulando-se todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no Concurso. 
 
2.7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO: 
 
2.7.1. Não serão aceitas inscrições: com falta de documentos, via postal, fax ou por correio eletrônico, 
extemporâneas e/ou condicionais. 
 
2.7.2. Antes de efetuar o pagamento da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que possui todas as 
condições e pré-requisitos para inscrição, sendo vedada a alteração de sua opção inicial de cargo/emprego 

http://www.objetivas.com.br/
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após o pagamento. Não haverá devolução do valor da inscrição, salvo se for cancelada a realização do 
Concurso Público.  
 
2.7.3. Serão aceitos como documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pela 
Polícia Militar; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, por Lei 
Federal, são válidos como documentos de identidade, como, por exemplo, as Carteiras do CRA, CREA, OAB, 
CRC, CRM etc.; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como 
Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97) e Cédula de Identidade para 
Estrangeiros. Caso o candidato tenha documento de Identidade aberto ou avariado ou com foto desatualizada, 
deverá portar outro documento (dentre os acima citados). 
 
2.7.3.1. O documento de identidade utilizado pelo candidato para a realização da inscrição deverá ser o mesmo 
utilizado para ingresso no local de realização da prova e para tratar de seus interesses junto à Prefeitura 
Municipal e à Objetiva Concursos.  
 
2.7.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras 
de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, CPF, ou qualquer outro documento 
sem valor de identidade, bem como documentos ilegíveis ou não identificáveis. 
  
2.7.4.1. O candidato deverá estar ciente de que, caso não validado o documento de identificação, poderá não 
ter a prova corrigida e ser excluído do certame. 
 
2.7.5. Para efetivar sua inscrição, é imprescindível que o candidato possua número de CPF - Cadastro de 
Pessoa Física regularizado. 
 
2.7.6. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados - Banco do Brasil, Caixa 
Econômica Federal, Correios ou Receita Federal, em tempo de conseguir o registro e o respectivo número 
antes do término do período de inscrições. 
 
2.7.7. As informações prestadas na ficha de inscrição (Internet), bem como o preenchimento dos requisitos 
exigidos serão de total responsabilidade do candidato. 
  
2.8. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 
 
2.8.1. A partir de 19/06/2015 será divulgado edital de homologação das inscrições.  
 
2.8.2. O candidato deverá acompanhar esse edital, bem como a relação de candidatos homologados para 
confirmar sua inscrição; caso sua inscrição não tenha sido homologada ou processada, o candidato não poderá 
prestar provas, podendo impetrar pedido de recurso, conforme determinado neste Edital. 
 
2.8.3. Se mantida a não homologação ou o não processamento, o candidato será eliminado do Concurso, não 
assistindo direito à devolução do valor da inscrição. 
 
2.8.4. O candidato terá acesso ao edital de homologação, com a respectiva relação de inscritos, diretamente 
pelos sites www.objetivas.com.br e www.prefeituradevitorino.com, ou ainda no Painel de Publicações do 
Município.  
 

CAPÍTULO III - DAS DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  
  
3.1. Às pessoas com deficiência, é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso, para os cargos 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, num percentual de até 5% (cinco 
por cento) do total das vagas oferecidas para cada cargo, de acordo com o art. 37, inciso VIII da Constituição 
Federal e Art. 8° da Lei nº 938, de 11 de outubro de 2007. 
 
3.2. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher o cargo a que deseja concorrer e marcar a 
opção “Pessoas com Deficiência”, bem como encaminhar, via postal, até o 1º dia útil após o encerramento 
das inscrições, para o endereço da OBJETIVA CONCURSOS LTDA - Rua Casemiro de Abreu, 347 - Bairro 

http://2.8.5.1/
http://www.objetivas.com.br/
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Rio Branco - CEP 90.420.001 - Porto Alegre/RS, os seguintes documentos: 
a) laudo médico (original ou cópia legível e autenticada), emitido há menos de um ano, atestando a 

espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença - CID, bem como da provável causa da deficiência.  

b) requerimento solicitando vaga especial, constando: b1) o tipo de deficiência; b2) a necessidade de 
condição especial, prova especial e/ou tempo adicional, se for o caso (conforme modelo do Anexo III 
deste Edital). Os pedidos devem ser formalizados por escrito no próprio anexo e serão examinados 
para verificação das possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade 
e de razoabilidade; 

c) parecer original emitido por especialista da área de sua deficiência, atestando a necessidade de 
tempo adicional, somente para o caso de pedido de tempo adicional, conforme Lei Federal nº 7. 853, 
de 24 de outubro de 1989, e alterações. Caso não seja apresentado o parecer, o candidato não terá 
deferida a sua solicitação. 

 
3.3. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo determinado, 
não será considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não tendo direito à 
vaga especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal opção na Ficha de Inscrição.  
 
3.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples, 
do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
 
3.5. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais e tempo adicional, serão 
atendidas obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade.  
 
3.6. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do Concurso Público em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de 
aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais 
candidatos, resguardadas as condições especiais previstas na legislação própria. 
 
3.7. Os candidatos aprovados no Concurso Público serão submetidos a exames médicos e complementares, 
que irão avaliar a sua condição física e mental. 
 
3.8. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais 
candidatos com estrita observância da ordem classificatória. 
 

CAPÍTULO IV - DAS PROVAS 
 
4.1. Para todos os cargos, o Concurso constará de PROVA OBJETIVA, de caráter eliminatório/classificatório, 
em primeira etapa, com questões objetivas, de múltipla escolha, com 05 alternativas, compatíveis com o nível 
de escolaridade, com a formação acadêmica exigida e com as atribuições dos cargos. 
 
4.2. Serão considerados aprovados em PRIMEIRA ETAPA e/ou HABILITADOS à etapa seguinte os candidatos 
que obtiverem 50% (cinquenta por cento) ou mais na nota final da Prova Objetiva. 
 
4.3. PROVA DE TÍTULOS: Para os candidatos aos cargos de ATENDENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL - AEI 
I, INSTRUTOR DE LIBRAS - IL I e PROFESSOR (todos), desde que habilitados na prova eliminatória, haverá 
PROVA DE TÍTULOS, conforme Capítulo VI, do presente Edital, de caráter classificatório. 
 
4.4. CONTEÚDOS E PONTUAÇÃO:  
 

CARGOS PROVA DISCIPLINA 
Nº 

 Questões 
Valor por 
questão 

PESO 
TOTAL 

Atendente da Educação Infantil - AEI I 
Instrutor de Libras - IL I  
Professor de Educação Básica Municipal - 
PEBM (todos) 

Objetiva 
 
 
 

Títulos 

Português 
Matemática 
Conhecimentos Gerais e Específicos 

10 
10 
20 

1,00 
1,00 
3,00 

 

10,00 
10,00 
60,00 

 
20,00 
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4.5. Os pontos por disciplina correspondem ao número de acertos multiplicado pelo peso de cada uma de suas 
questões. A NOTA DA PROVA OBJETIVA será o somatório dos pontos obtidos em cada disciplina. 
 
4.6. Não haverá prova fora do local designado, nem em datas e/ou horários diferentes. Não será admitido à 
prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início; em nenhuma hipótese 
haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. 
  
4.7. O ingresso na sala de provas somente será permitido ao candidato que apresentar o documento de 
identidade, desde que o documento permita com clareza sua identificação, conforme item 2.7.3 do Edital. 
 
4.8. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, os documentos 
originais, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência 
em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que poderá ser submetido à 
identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
 
4.9. O candidato deverá apresentar, no dia da realização da prova, o documento de inscrição (boleto bancário). 
A critério da organização do Concurso, esse documento poderá ser dispensado, desde que comprovada a 
efetiva homologação da inscrição do candidato.  
  
4.10. A identificação especial também poderá ser exigida do candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
 
4.11. No local de provas, não será permitido ao candidato usar óculos escuros e acessórios de chapelaria, 
como boné, chapéu, gorro, bem como cachecol ou manta e luvas, e, ainda, entrar ou permanecer com armas 
ou quaisquer dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, 
telefones celulares, smartphones, tablets, ipod®, gravadores, pen drive, mp3 ou similar, relógio ou qualquer 
receptor ou transmissor de dados e mensagens. Caso o candidato esteja portando uma arma, deverá depositá-
la na Coordenação. Os demais pertences, inclusive aparelhos eletrônicos (desligados), deverão ser 
depositados na sala de provas, em local indicado pelo fiscal, exceto no caso de telefone celular, que deverá ser 
desligado e depositado junto à mesa de fiscalização até o final das provas. O descumprimento dessa 
determinação implicará eliminação do candidato, caracterizando-se como tentativa de fraude.  
 

4.12. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização das provas poderá fazê-lo em sala 
reservada, desde que o requeira, observando os procedimentos constantes a seguir: 
 
4.12.1. A candidata lactante deverá encaminhar sua solicitação, conforme Requerimento - Anexo IV deste 
Edital, até o término das inscrições, via SEDEX ou Aviso de Recebimento (AR), para a OBJETIVA 
CONCURSOS LTDA., localizada na Rua Casemiro de Abreu, 347 - Bairro Rio Branco - CEP 90420-001 - 
PORTO ALEGRE/RS. 
 
4.12.2. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.  
 
4.12.3. A criança deverá estar acompanhada, em ambiente reservado para esse fim, de adulto responsável por 
sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata). 
 
4.12.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente 
da sala de prova, acompanhada de um(a) fiscal. 
 
4.12.5. Na sala reservada para amamentação, ficarão somente a candidata lactante, a criança e um(a) fiscal, 
sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de 
amizade com a candidata.  
 
4.13. Será excluído do Concurso Público o candidato que: 

a) tornar-se culpado por incorreção ou descortesia para com qualquer dos fiscais, executores e seus 
auxiliares ou autoridades presentes; 

b) for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato ou terceiros, 
bem como utilizando-se de livros, notas, impressos ou equipamentos não permitidos; 

c) afastar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal; 
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d) recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado a sua realização. 
 
4.14. Candidatos com deficiência - ver Capítulo próprio sobre solicitação de condição ou prova especial (caso 
necessário). 
  

4.15. A identificação correta do dia, local e horário da realização das provas, bem como seu comparecimento, é 
de responsabilidade exclusiva do candidato. 
  
4.16. O candidato que deixar de comparecer a qualquer das provas determinadas será considerado reprovado.  
 
4.17. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, gravidez, contusões, luxações 
etc.) que impossibilitem o candidato de submeter-se aos testes, ou neles prosseguir, ou que lhe diminuam a 
capacidade físico-orgânica não serão considerados para fins de tratamento diferenciado ou nova prova.  
 
4.18. Não será permitido ao candidato ingerir alimento de qualquer natureza durante a realização da prova, 
exceto para os casos de hipoglicemia ou outros problemas de saúde, desde que comprovados através de 
atestado médico, o qual será examinado, para verificação das possibilidades operacionais de atendimento, 
obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade.  
 
4.19. Durante a realização das provas, o candidato somente poderá manter consigo, em lugar visível, os 
seguintes objetos: caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de ponta grossa, lápis, borracha, documento de 
Identidade e uma garrafa de água transparente - sem rótulo. A Empresa não se responsabiliza por quaisquer 
outros objetos, de valor ou não, trazidos pelo candidato. Os objetos pessoais devem ser deixados em local 
indicado pelo fiscal dentro da sala de prova, ficando à vista do candidato e sob sua inteira responsabilidade. 
 

 CAPÍTULO V - DA PROVA OBJETIVA 
 
5.1. A Prova Objetiva, para todos os cargos, será aplicada em 05/07/2015, em local e horário a serem 
divulgados na homologação das inscrições, a partir de 19/06/2015. 
 
5.2. O Município reserva-se o direito de indicar nova data para a realização da Prova Objetiva, em caso de 
necessidade de alteração desta já publicada, mediante publicação em jornal de circulação local, com 
antecedência mínima de 8 (oito) dias da realização das provas. 
 
5.3. A Objetiva Concursos Ltda. remeterá ao candidato comunicação complementar informando data, local e 
horário da prova, por meio do endereço eletrônico (e-mail) indicado pelo candidato na ficha de inscrição. Não 
haverá encaminhamento de comunicação via postal.  
 
5.3.1. A remessa da comunicação via correio eletrônico, não exime o candidato da responsabilidade de 
acompanhamento de todos os atos referentes a este Concurso Público, através de edital, bem como de obter 
as informações necessárias pelo site ou por telefone da empresa Objetiva Concursos Ltda.  
 
5.4. Os programas e/ou referências bibliográficas da Prova Objetiva de cada cargo são os constantes no Anexo 
I do presente Edital. 
 
5.4.1. Na Prova de Português, não serão exigidas as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 6.583, de 
29 de setembro de 2008 (Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa).  
 
5.5. O tempo de duração da Prova Objetiva será de até 3 (três) horas.  
 
5.6. Desde já, ficam os candidatos convocados a comparecerem com antecedência de 1 (uma) hora ao local 
das provas, munidos de caneta esferográfica azul ou preta de ponta grossa. 
 
5.7. Durante as provas, não será permitida comunicação entre candidatos, nem a utilização de máquina 
calculadora e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de 
consulta. 
 
5.8. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura dos Concursos Públicos, a OBJETIVA 
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CONCURSOS poderá proceder, como forma de identificação, à coleta da impressão digital de todos ou de 
alguns candidatos no dia de realização das provas, bem como usar detector de metais. 
 
5.9. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar 
à resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO no CARTÃO DE 
RESPOSTAS. 
 
5.10. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura ótica, sendo o CARTÃO DE RESPOSTAS o 
único documento válido e utilizado para essa correção. Este deve ser preenchido com bastante atenção. Ele 
não poderá ser substituído, tendo em vista sua codificação, sendo o candidato o único responsável pela sua 
entrega, devidamente preenchido e assinado. A não entrega do cartão de respostas implicará automática 
eliminação do candidato do certame. A falta de assinatura no cartão poderá também implicar eliminação 
do candidato do certame.  
 
5.10.1. Tendo em vista o processo eletrônico de correção, não será utilizado processo de desidentificação de 
provas. 
 
5.10.2. O processo de correção eletrônica dos cartões de respostas é aberto aos candidatos interessados, que 
poderão acompanhar o ato público a ser realizado em data, local e horário a ser informado por Edital.  
 
5.11. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, no cartão de respostas, estiver em desconformidade com as 
instruções, que não estiver assinalada, ou que contiver mais de uma alternativa assinalada, emenda, rasura ou 
alternativa marcada a lápis, ainda que legível. 
 
5.12. Em nenhuma hipótese será considerado para correção -e respectiva pontuação- o caderno de questões. 
 
5.13. O candidato, ao terminar a Prova Objetiva, devolverá ao fiscal da sala, juntamente com o cartão de 
respostas, o caderno de questões, tendo em vista a obrigatoriedade de arquivo no Município.  
 
5.14. Será permitido aos candidatos copiar em seu cartão de respostas, para conferência com o gabarito 
oficial.  
 
5.15. Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos autorais, não serão fornecidas cópias das 
provas a candidatos ou instituições de direito público ou privado, mesmo após o encerramento do Concurso 
Público.  
 
5.16. Os candidatos interessados poderão ter vista da prova padrão, sob fiscalização, no prazo dos recursos do 
gabarito ou em data a ser informada por Edital.  

 
5.17. Ao final da Prova Objetiva, os três últimos candidatos de cada sala de prova deverão permanecer no 
recinto, a fim de acompanhar os fiscais até a coordenação para o lacre dos envelopes, quando, então, poderão 
retirar-se do local, simultaneamente, após concluído.  
 

CAPÍTULO VI - DA PROVA DE TÍTULOS 
Para os cargos de ATENDENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL - AEI I, INSTRUTOR DE LIBRAS - IL I e 

PROFESSOR PEBM (todos) 
 

6.1. Após a divulgação de notas da Prova Objetiva, no prazo estipulado por Edital, os candidatos que lograram 
aprovação deverão apresentar os títulos para concorrer a esta etapa.  
 
6.2. Esta Prova será somente classificatória, sendo que o candidato aprovado/habilitado que deixar de entregar 
seus títulos não terá somados os pontos correspondentes a esta etapa, mas não será eliminado do Concurso 
pela não entrega. 
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6.3. GRADE DE PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS: 
 

Itens 
Títulos 

por 
 item 

Pontuação 
máxima 

 por 
 item 

Títulos 
Pontuação 
por título 

1. Pós-graduação (Curso concluído). 
 
Para cada nível será considerado apenas um 
título. 

03 13,0 

Especialização 3,5  

Mestrado 4,5 

Doutorado 5,0  

2. Exercício de cargo, emprego ou função em 
Instituição Pública, em atividade específica e privativa 
da profissão. 
 
Para este nível serão considerados no máximo 3 
(três) períodos de 12 meses 

03 3,0 Para cada período de 12 meses 1,0 

3. Exercício de emprego em Instituição Privada, em 
atividade específica e privativa da profissão. 
 
Para este nível serão considerados no máximo 3 
(três) períodos de 12 meses 

03 3,0 Para cada período de 12 meses 1,0 

4. Exercício de serviço prestado em qualquer 
condição à Justiça Eleitoral, no período igual a 3 (três) 
eleições. 

01 1,0 -------------------------------------------------- 

Máximo 10 20 -------------------------------------------------- 

5. Títulos sem conteúdo especificado não serão pontuados, caso não se possa aferir a relação com o cargo. 

6. Para comprovação de conclusão de curso de pós-graduação, em nível de especialização, mestrado ou doutorado, será aceita a cópia do 
diploma, devidamente autenticada em cartório, expedido por instituição reconhecida pelo MEC, ou Certificado/Declaração de conclusão do 
curso, expedido por instituição reconhecida pelo MEC, acompanhado do histórico escolar do candidato, no qual conste o número de créditos 
obtidos, as disciplinas em que foi aprovado e as respectivas menções, o resultado dos exames e do julgamento da dissertação ou tese. 

7. Os documentos em língua estrangeira somente serão considerados quando traduzidos para a Língua Portuguesa por tradutor 
juramentado, e, no caso de Graduação e Pós-Graduação, da revalidação de acordo com a Lei Federal nº 9.394/96, que estabelece as 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional, EXCETO para os casos previstos no Decreto nº 5.518, de 23 de agosto de 2005, que Promulga o 
Acordo de Admissão de Títulos e Graus Universitários para o Exercício de Atividades Acadêmicas nos Estados Partes do Mercosul. 

8.  Para a comprovação do exercício de cargo, emprego, ou função pública em instituição pública em atividade específica e privativa da 
profissão, seja efetivo, permanente, temporário, ou de confiança: apresentação de cópia do respectivo ato de nomeação, contratação ou 
designação acompanhada da norma legal ou outro ato normativo que discipline os requisitos do cargo, emprego ou função, como 
certidões/declarações fornecidas pelo órgão ou entidade competente, sob as penas da lei, 

9. A comprovação do exercício de emprego em Instituição Privada será comprovada mediante cópia dos registros em Carteira Profissional 
e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social complementados por declaração dos estabelecimentos de ensino onde foram exercidas as 
atividades com data de início e término das atividades privativas da profissão. 

10. Para comprovação dos itens 2 e 3 não serão considerados períodos concomitantes. 
11.  Para fins de comprovação do exercício de serviço eleitoral apresentar Declaração ou Certidão da Justiça Eleitoral para comprovação do 
efetivo exercício. Sendo que nas eleições em dois turnos, considerar-se-á um único período, ainda que haja prestação de serviços em 
ambos. 

 
6.4. APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS: 
 
6.4.1. Os candidatos deverão encaminhar os títulos, via SEDEX, em data a ser informada por Edital, para 
o endereço da OBJETIVA CONCURSOS LTDA - Rua Casemiro de Abreu, 347 - Bairro Rio Branco - CEP 
90.420.001 - Porto Alegre/RS, para concorrer à última etapa do Concurso Público. Não serão recebidos títulos 
em outra ocasião. 
 
6.4.2. O candidato deverá encaminhar, conforme descrito no item 6.4.1, uma cópia autenticada em cartório de 
cada título.  
 
6.4.3. Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as cópias não autenticadas.  
 
6.4.4. Juntamente com os títulos, deverá ser encaminhada sua relação, em formulário próprio, conforme 
modelo constante no Anexo II deste Edital, que será preenchido em duas vias; destas, uma será retida pelo 
candidato e a outra será encaminhada à Banca Avaliadora da OBJETIVA CONCURSOS LTDA. Nessa relação, 
deverão ser encaminhados apenas os 10 (dez) títulos listados para entrega. Caso o candidato entregue 
número de títulos superior, serão desconsiderados a partir do décimo primeiro, além de observar o limite de 
títulos por item, conforme grade. 
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6.4.4.1. Não serão pontuados os títulos que não estiverem acompanhados da respectiva relação, assim como 
aqueles não relacionados ou relacionados indevidamente, mesmo que enviados. 
 
6.4.5. Juntamente com os títulos e a relação, Anexo II deste Edital, deverá ser apresentada cópia do 
documento de identidade, certidão de nascimento ou casamento, que comprove o nome do candidato. O 
candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação etc.) deverá anexar, além da cópia do 
documento de identidade, cópia do documento comprobatório da alteração, sob pena de não ter pontuados 
títulos com nome diferente da inscrição e/ou identidade. 
 
6.4.6. Na relação dos títulos, o candidato declarará expressamente o curso que possui ou que esteja em 
andamento, como requisito de habilitação para o cargo, devendo anexar seu comprovante junto aos demais 
títulos. Caso o curso de habilitação esteja em andamento, poderá ser apresentado atestado da Instituição 
responsável pela formação ou comprovante. Se o candidato deixar de apresentar esse comprovante, o mesmo 
poderá não ter seus títulos pontuados, ou, ainda, a Banca poderá utilizar outro título apresentado para 
comprovar essa habilitação exigida. 
 
6.4.7. Os títulos e sua respectiva relação serão encaminhados em envelope, devidamente identificado com seu 
nome, número de inscrição e cargo. 
 
6.4.8. Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas, sob 
pena de não serem pontuados. Não serão pontuados títulos sem a informação do nome do candidato.  

 
6.4.9. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, 
bem como encaminhamento de um mesmo título em duplicidade, com o fim de obter dupla pontuação, o 
candidato terá anulada a totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do candidato, este será 
excluído do Concurso. 
 
6.4.10. Não serão recebidos títulos de eventos datados anteriormente ao disposto na grade, bem como não 
serão pontuados os títulos que excederem ao máximo em quantidade e pontos, conforme disposição supra. 
 

CAPÍTULO VII - DOS RECURSOS 
 

7.1. Será admitido recurso quanto: 
a) Ao indeferimento/não processamento de inscrição; 
b) À formulação das questões, respectivos quesitos e gabaritos; 
c) Aos resultados das provas aplicadas no Concurso Público; 
d) Contra resultado da Prova de Títulos. 

 
7.2. Todos os recursos deverão ser interpostos em até 3 (três) dias úteis, a contar da divulgação por edital, 
de cada evento.  
 
7.3. Os recursos deverão ser solicitados em requerimento próprio disponível no endereço eletrônico 
www.objetivas.com.br, na página do concurso, no Formulário de Recurso.  
 
7.3.1 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. 
 
7.3.2 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora 
do prazo estabelecidos neste Edital não serão apreciados. 
 
7.3.3 Admite-se um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar 
divulgado, não sendo aceito recursos coletivos, sendo um Formulário de Recurso para cada questionamento. 

 
7.4. Os recursos que forem apresentados deverão obedecer rigorosamente aos preceitos que seguem e serão 
dirigidos à Objetiva Concursos Ltda., empresa designada para realização do Concurso Público.  
 
7.5. Não se conhecerão os recursos que não contenham os dados acima e os fundamentos do pedido, 
inclusive os pedidos de simples revisão da prova ou da nota. 

http://www.objetivas.com.br/
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7.6. Em caso de haver questões que possam vir a serem anuladas por decisão da Comissão Executora do 
Concurso Público, estas serão consideradas como respondidas corretamente por todos os candidatos, 
independente de terem ou não recorrido, quando forem computados os pontos respectivos, exceto para os que 
já tiverem recebido a pontuação. 
 
7.7. Se houver alguma alteração de gabarito oficial, por força de impugnações, as provas serão corrigidas de 
acordo com a alteração. 
 
7.8 Os recursos, após analisados, terão os pareceres divulgados no endereço eletrônico 
www.objetivas.com.br. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
 

CAPÍTULO VIII - DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 
8.1. A nota final, para efeito de classificação dos candidatos, será igual à soma das notas obtidas nas provas 
objetiva e de títulos, conforme aplicada ao cargo.  
 
8.2. A classificação final do Concurso será publicada por edital e apresentará apenas os candidatos aprovados 
por cargo, em ordem decrescente de pontos, sendo composta de duas listas, contendo a primeira, a pontuação 
de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda somente a pontuação destes 
últimos, se houver aprovados. 
 
8.3. Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, o desempate de notas processar-se-á 
com os seguintes critérios: 
 
8.3.1. Para TODOS os cargos em que houver candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, em 
conformidade com o art. 27, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 - Estatuto do Idoso, será utilizado o critério da 
maior idade.  
 

8.3.2. Para os casos previstos na Lei nº 11.689, de 9 de junho de 2008 (alterou o art. 440, Código de Processo 
Penal), será assegurada a preferência em igualdade de condições em Concurso Público, desde que empatado 
e que tenha exercido a função de jurado, devidamente comprovado. 
  
8.3.2.1. O candidato que desejar exercer a preferência na condição de jurado deverá preencher o formulário 
Anexo V deste Edital, encaminhar via SEDEX, até o 1º dia útil, após o encerramento das inscrições, para o 
endereço da OBJETIVA CONCURSOS LTDA, Rua Casemiro de Abreu, 347 - Bairro Rio Branco - CEP 
90.420.001 - Porto Alegre/RS, juntamente com a documentação abaixo referida: 

a) Cópia do RG e CPF; 
b) Cópia autenticada ou original da Certidão, Declaração, Atestado, ou outros documentos públicos 
expedidos pela Justiça Estadual ou Federal, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do 
art. 440, Código de Processo Penal (alterado pela Lei Federal nº 11.689/2008), a partir da vigência da 
lei. 

 
8.3.3. Após a aplicação dos critérios acima, se ainda persistir o empate, o desempate ocorrerá, conforme 
segue: 

a) obtiver maior nota na prova objetiva; 
b) obtiver maior nota em conhecimentos gerais e específicos; 
c) obtiver maior nota em português. 

 
8.4. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados os critérios acima, o desempate se dará 
através do sistema de sorteio pela Loteria Federal, conforme segue:  

 
8.4.1. Os candidatos empatados serão ordenados de acordo com seu número de inscrição, de forma crescente 
ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da loteria federal imediatamente anterior 
ao dia da efetiva realização da Prova Objetiva, segundo os critérios a seguir: 
a) Se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será 
crescente; 
b) Se a soma dos algarismos da loteria federal for impar, a ordem será decrescente. 

http://www.objetivas.com.br/
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CAPÍTULO IX - DO PROVIMENTO DOS CARGOS 

 
9.1. O provimento dos cargos obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos aprovados. 
 
9.2. O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seu telefone e endereço junto à Prefeitura Municipal 
de Vitorino/PR. 
 
9.3. A publicação da nomeação dos candidatos será feita por Edital, publicado junto ao Painel de Publicações 
do Município e, paralelamente, será feita comunicação ao candidato, via postal, no endereço informado na 
ficha de inscrição ou posteriormente atualizado. É responsabilidade exclusiva do candidato manter atualizado o 
referido endereço. 
 
9.4. Os candidatos aprovados nomeados no serviço público municipal terão o prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
prorrogável por mais 05 (cinco) dias, contados da publicação do Ato de nomeação para tomar posse e 05 
(cinco) dias para entrar em exercício, contados da data da posse. Será tornado sem efeito o Ato de nomeação 
se não ocorrer a posse e/ou exercício nos prazos legais, sendo que o candidato perderá automaticamente a 
vaga, facultando ao Município o direito de convocar o próximo candidato por ordem de classificação.  
 
9.5. Caso o candidato não deseje assumir de imediato, poderá, mediante requerimento próprio, solicitar para 
passar para o final da lista dos aprovados e, para concorrer, observada sempre a ordem de classificação e a 
validade do Concurso, a novo chamamento uma só vez.  
 
9.6. O Concurso terá validade por 02 (dois) anos a partir da data de homologação dos resultados, prorrogável 
por mais 02 (dois) anos, a critério da Prefeitura Municipal de Vitorino/PR. 
 
9.7. Ficam advertidos os candidatos de que, no caso de nomeação, a posse no cargo só lhes será deferida no 
caso de exibirem:  

a) a documentação comprobatória das condições previstas no Capítulo II - item 2.6 deste Edital 
acompanhada de fotocópia;  

b) atestado de boa saúde física e mental a ser fornecido, por Médico ou Junta Médica do Município ou 
ainda, por esta designada, mediante exame médico, que comprove aptidão necessária para o exercício 
do cargo, bem como a compatibilidade para os casos de deficiência física; 

c) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme disciplina a 
Constituição Federal/1988, em seu Artigo 37, XVI e suas emendas. 

 
9.8. A não apresentação dos documentos acima, por ocasião da posse, implicará na impossibilidade de 
aproveitamento do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da inscrição no 
Concurso. 
 
9.9. Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma Junta Médica 
Oficial para a verificação da deficiência, bem como da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das 
atribuições do cargo. 
 

CAPÍTULO X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
10.1. Os candidatos, desde já ficam cientes das disposições constitucionais, especialmente Art. 40, § 1º - III, 
que determina a obrigatoriedade de cumprimento do tempo mínimo de 10 anos de efetivo exercício no serviço 
público e 5 anos no cargo efetivo, para fins de aposentadoria, observadas as demais disposições elencadas 
naquele dispositivo.  
 
10.2. A inexatidão das informações, a falta e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificadas 
posteriormente, eliminarão o candidato do Concurso, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 
 
10.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de Vitorino/PR, em conjunto com à Objetiva 
Concursos Ltda. 
 
11.4. Fazem parte do presente Edital: 
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 Anexo I - Conteúdos Programáticos e/ou Referências Bibliográficas; 
 Anexo II - Modelo de Relação de Títulos; 
 Anexo III - Modelo de Requerimento - Pessoas com Deficiência; 
 Anexo IV - Requerimento - Atendimento Especial Lactante; 
  Anexo V - Requerimento Desempate - Condição de Jurado. 
 

Prefeitura Municipal de Vitorino, 06 de maio de 2015. 
 

       
JUAREZ VOTRI,  

Prefeito Municipal. 
 
 
Registre-se e publique-se 
 
 
 
  



 

ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE VITORINO 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

 

 

 

 

Página 14 de 22 

 

ANEXO I 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E/OU REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

Atenção: Em todas as provas, quando da citação de legislação, ainda que não mencionadas, devem ser consideradas as 

alterações da legislação com entrada em vigor até a data do início das inscrições. 
 

Para os cargos de ATENDENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL - AEI I, INSTRUTOR DE LIBRAS - IL I, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA MUNICIPAL - PEBM I - EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
MUNICIPAL - PEBM V - ARTES PLÁSTICAS e PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA MUNICIPAL - PEBM VI - 
PSICOPEDAGOGO 
 
PORTUGUÊS - Comum a todos 
Conteúdos: 

1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; estruturação e articulação do texto; 
significado contextual de palavras e expressões; pressuposições e inferências; nexos e outros recursos coesivos; recursos 
de argumentação. 2) Ortografia. 3) Acentuação gráfica. 4) Classes de palavras. 5) Estrutura e formação de palavras. 6) 
Semântica. 7) Colocação pronominal. 8) Flexão nominal e verbal. 9) Emprego de tempos e modos verbais. 10) Vozes do 
verbo. 11) Termos da oração. 12) Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, locuções conjuntivas e dos 
pronomes relativos. 13) Concordância nominal e verbal. 14) Regência nominal e verbal. 15) Ocorrência de crase. 16) O uso 
dos porquês. 17) Pontuação. 18) Figuras de linguagem. 19) Vícios de linguagem. 

 
MATEMÁTICA - Comum a todos 
Conteúdos: 

1) Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais - propriedades, operações, representação 
geométrica. 2) Equações: 1º grau, 2º grau. 3) Funções: função polinomial do 1º grau, função polinomial do 2º grau, função 
exponencial, função logarítmica. 4) Sequências numéricas: progressão aritmética (PA) e progressão geométrica (PG). 5) 
Sistemas lineares. 6) Análise Combinatória. 7) Probabilidade. 8) Estatística. 9) Matemática Financeira: juros simples e 
compostos, descontos, taxas proporcionais; razão e proporção, regra de três, porcentagem, taxas de acréscimo e 
decréscimos, taxa de lucro ou margem sobre o preço de custo e sobre o preço de venda. 10) Geometria Plana: unidades de 
medidas, perímetro e área. Teoremas de Tales e Pitágoras. 11) Geometria Espacial: unidades de medidas, áreas e volume. 
12) Raciocínio lógico. 13) Aplicação dos conteúdos anteriormente listados em situações cotidianas. 

 
CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS 
 
ATENDENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL - AEI I 
Conhecimentos Gerais: 

1) Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica.  
Conhecimentos Específicos: 

1) Infância, Cultura e Pedagogia. 2) Teóricos da Educação e Teorias de Aprendizagem. 3) Educação Infantil no cenário 
mundial. 4) Desenvolvimento Infantil. 5) Ação pedagógica com crianças de zero a seis anos. 6) A Inserção escolar - 
relações entre família e escola. 7) Organização do tempo e espaço físico na escola infantil. 8) Planejamento. 9) Limites. 10) 
Repouso e sono. 11) Recreação, entretenimento, brinquedos e brincadeiras. 12) Nutrição e Alimentação. 13) Higiene e 
cuidados corporais das crianças. 14) Saúde e bem-estar das crianças.15) Prevenção de acidentes e primeiros socorros. 16) 
Arrumação e manutenção da ordem e limpeza no ambiente de trabalho. 17) Legislação (considerar as leis que constam na 
bibliografia em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 
19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 232). 

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 

outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 
- VITORINO. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- VITORINO. Lei nº 478, de 31 de janeiro de 1994. Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais. 

- (Cadernos Educação Infantil nº 05). Editora Mediação1. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Brinquedos e Brincadeiras de Creches: Manual de Orientação Pedagógica. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Coleção Proinfantil, Módulo III, Unidade 6 - Livro de Estudo, Vol. 2. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Manual de orientação para a alimentação escolar na Educação Infantil, Ensino 

Fundamental, Ensino Médio e na Educação de Jovens e Adultos. Brasília, 2012.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Dez Passos para uma Alimentação Saudável. 

- CRAIDY, Carmem Maria.  
- GOLDSCHMIED, Elinor. Educação de 0 a 3 Anos: o atendimento em creche. Artmed. 
- MACHADO, Patrícia Brum. Comportamento Infantil: Estabelecendo Limites. (Cadernos Educação Infantil nº 10). Editora 

Mediação. 
- MANTOVANI, Mariângela. Quando é Necessário Dizer Não. Editora Paulinas. 
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- PEREIRA, Denise Zimpek e outros Criando Crianças. Editora Artmed. 

- Outros manuais, livros e apostilas que contemplem os conteúdos indicados. 

 
INSTRUTOR DE LIBRAS - IL I  
Conhecimentos Gerais: 

1) Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica.  
Referências Bibliográficas: 

- Outros manuais, livros e apostilas que contemplem os conteúdos indicados.  
Conhecimentos Específicos: 

1) Definições e conceitos, diferenças de identidade e de cultura, movimento surdo, comunidade surda, surdez. 2) Educação 
de surdos, filosofias educacionais, história dos surdos. 3) LIBRAS (Língua Brasileira de Sinais), história da língua, 
linguagem, língua, fala, signo, estrutura gramatical dos sinais, estrutura gramatical da língua: fonética, morfologia, sintaxe, 
fonologia e semântica. 4) Aquisição da linguagem. 5) Linguística e a língua brasileira de sinais. 6) Contrastes entre a língua 
brasileira de sinais e a língua portuguesa. 7) Integração Social do Surdo. 8) Papel das Línguas de Sinais na Educação de 
Surdos. 9) Sign Writing. 10) Legislação (considerar as leis que constam na bibliografia em sua totalidade, exceto quando os 
artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas:  
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 
19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 232). 

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 

outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 
- BRASIL. Decreto nº 5.626, de 22 de dezembro de 2005. Regulamenta a Lei no 10.436, de 24 de abril de 2002, que 

dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - Libras, e o art. 18 da Lei no 10.098, de 19 de dezembro de 2000. 
- BRASIL. Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002. Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - Libras e dá outras 

providências.  
- VITORINO. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- VITORINO. Lei nº 478, de 31 de janeiro de 1994. Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais. 

- PORTAL MEC. Disponível em http://portal.mec.gov.br/secad 
 
- BOTELHO, Paula. Linguagem e letramento na educação dos surdos: ideologias e práticas pedagógicas.  
- BRITO, Lucinda Ferreira. Integração Social & Educação de Surdos. Babel Editora. 
- GOLDFELD, Marcia. A criança Surda - Linguagem e Cognição numa Perspectiva Sociointeracionista. Plexus Editora. 
- QUADROS, Ronice; KARNOPP, Lodenir - Língua de Sinais Brasileira Estudos Linguísticos. Artmed.  
- QUADROS, Ronice Muller. Educação de Surdos: Aquisição da Linguagem. Artes Médicas.  
- SACKS, O. Vendo Vozes: uma jornada pelo mundo dos surdos. Imago.  
- SILVA, Ivani Rodrigues; KAUCHAKJE, Samira; GESUELI, Zilda Maria (Orgs). Cidadania, surdez e linguagem: desafios 

e realidades.  
- SKLIAR, Carlos (org.). A Surdez: um olhar sobre as diferenças. Mediação. 
- THOMA, Adriana da Silva; LOPES, Maura Corcini. A invenção da surdez: cultura, alteridade, identidades e diferença no 

campo da educação. EDUNISC.  

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA MUNICIPAL - PEBM I - EDUCAÇÃO INFANTIL 
Conhecimentos Gerais: 

1) Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica.  
Referências Bibliográficas: 

- Outros manuais, livros e apostilas que contemplem os conteúdos indicados.  
Conhecimentos Específicos: 

1) História da criança e da família. 2) Desenvolvimento infantil. 3) Organização do trabalho pedagógico na educação infantil. 
4) A organização do espaço na Educação Infantil. 5) Rotinas na educação infantil. 6) Projetos pedagógicos e planejamento 
para o trabalho em Educação Infantil. 7) Avaliação na educação infantil. 8) Teorias educacionais. 9) Concepções 
Pedagógicas. 10) O desenho infantil.11) Limites. 12) O lúdico como instrumento de aprendizagem. 13) O jogo e o brincar. 
14) Sexualidade. 15) Família. 16) Educação Inclusiva. 17) Mídia e Educação. 18) Referencial curricular nacional para 
educação infantil. 19) Linguagens e linguagens geradoras. 20) Relacionamento Pais e Escola, Ambiente Educacional e 
Familiar, Participação dos Pais. 21) Práticas promotoras de igualdade racial. 22) Legislação (considerar as leis que constam 
na bibliografia em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 
19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 232). 

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 

outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

http://portal.mec.gov.br/secad
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- VITORINO. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- VITORINO. Lei nº 478, de 31 de janeiro de 1994. Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais. 

 
- BEYER, Hugo Otto. Inclusão e Avaliação na escola de alunos com necessidades educacionais especiais. Editora 

Mediação. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Brinquedos e brincadeiras de creches - Manual de Orientação Pedagógica. 2012. 
- BRASIL. Ministério da Educação. CEERT: Instituto Avisa lá. Formação Continuada de Educadores. Educação infantil e 

práticas promotoras de igualdade racial. São Paulo: 2012. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil. Vol. I, II e III. 
- ALARCÃO, Isabel. Professores Reflexivos em uma Escola Reflexiva. Cortez.  
- ANTUNES, Celso. Como Desenvolver Conteúdos Explorando as Inteligências Múltiplas. Vozes. 
- BARBOSA, Maria Carmen Silveira. Por Amor e Por Força: rotinas na educação infantil. Artmed. 
- BARBOSA, Maria Carmen Silveira e HORN, Maria da Graça Souza. Projetos Pedagógicos na Educação Infantil. 

Artmed.  
- BRAZELTON, T. Berry. SPARROW, Joshua D. 3 a 6 anos: momentos decisivos do desenvolvimento infantil. Artmed.  
- CARDOSO, Marilene da Silva. Educação Inclusiva e Diversidade: uma práxis educativa junto a alunos com necessidades 

especiais. Redes. 
- CASTORINA, J.A. et alii. Piaget e Vigostsky - novas contribuições para o debate. Ed. Ática. 
- COLL, C, MARCHESI, A; PALACIOS J. Desenvolvimento Psicológico e Educação. Vol. 3. Artmed.  
- CRAIDY, Carmem Maria & KAERCHER, Gládis Elise P. da Silva. Educação Infantil: pra que te quero? Artmed. 
- CRAIDY, Carmem Maria (Org.). Convivendo com Crianças de 0 a 6 Anos. Mediação. 
- DORNELLES, Leni Vieira (Org.). Produzindo Pedagogias Interculturais na Infância. Vozes.  
- FONSECA, Vitor da. Educação Especial: programa de estimulação precoce, uma introdução às ideias de Feuerstein. 

Artmed. 
- FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia. Paz e Terra. 
- GREIG, Philippe. A Criança e seu Desenho: o nascimento da arte e da escrita. Artmed.  
- HORN, Maria da Graça. Sabores, Sons, Cores e Aromas. A organização dos Espaços na Educação Infantil. Artmed. 
- JUNQUEIRA FILHO, Gabriel de Andrade. Linguagens Geradoras - Seleção e articulação de conteúdos em educação 

infantil. Editora Mediação.  
- Kishimoto, Tizuko M.; OLIVEIRA-FORMOSINHO, Júlia. Em busca da pedagogia da infância: pertencer e participar. Penso. 
- MACHADO, M. L. A. (org.) Encontros e Desencontros em Educação Infantil. Cortez. 
- MACHADO, Patrícia Brum. Comportamento Infantil: Estabelecendo limites. Mediação. 
- MANTOAN, Maria Teresa Egler. Inclusão Escolar: o que é? Por quê? Como fazer? Editora Moderna. 
- MANTOVANI, Mariângela. Quando é Necessário Dizer Não! Paulinas. 
- MINGUET, Pilar Aznar (Org.) A Construção do Conhecimento na Educação. Artmed. 
- MOYLES, Janet R.. Só Brincar? O papel do brincar na Educação Infantil. Artmed. 
- OLIVEIRA, Zilma. Educação Infantil: Fundamentos e Métodos. Ed. Cortez. 
- PERRENOUD, Philippe. Dez Novas Competências para Ensinar. Artmed. 
- SEQUEIROS, Leandro. Educar para a Solidariedade: projeto didático para uma nova cultura de relações entre os povos. 

Artmed. 
- TEBEROSKY, Ana; COLOMER, Teresa. Aprender a Ler e a Escrever: uma proposta construtivista. Artmed. 
- UNESCO, MEC. Interação escola-família: subsídios para práticas escolares. Brasília: 2009. 
- VASCONCELLOS, Celso dos Santos. Avaliação da Aprendizagem: práticas de mudança por uma práxis transformadora. 

Libertad. 
- VYGOSTSKY, L. S. Formação Social da Mente. Martins Fontes. 
- ZABALZA, Miguel A. Qualidade em Educação Infantil. Artmed. 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA MUNICIPAL - PEBM V - ARTES PLÁSTICAS  
Conhecimentos Gerais: 

1) Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica.  
Referências Bibliográficas: 

- Outros manuais, livros e apostilas que contemplem os conteúdos indicados.  
Conhecimentos Específicos: 

1) História da Arte. 2) Ensino da arte e novas tecnologias. 3) Didática, Tendências e Práticas Pedagógicas no Ensino de 
Artes. 4) A linguagem artística. 5) Produção de Artes. 6) Aprendizagem Artística. 7) Metodologia de ensino e aprendizagem 
em Artes. 8) O ensino de Artes e o cotidiano escolar contemporâneo. 9) Arte e Sociedade. 10) Manifestações artísticas. 11) 
Construção do Conhecimento. 12) Parâmetros Curriculares Nacionais. 13) Legislação (considerar as leis que constam na 
bibliografia em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 
19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 232). 

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 

outras providências. 
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- BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 
- VITORINO. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- VITORINO. Lei nº 478, de 31 de janeiro de 1994. Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais. 

 
- BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: Arte. 
- AMARAL, Aracy A.; TORAL, André. Arte e Sociedade no Brasil - Volumes 1, 2 e 3. Instituto Callis. 
- BARBOSA, Ana Mae. A Imagem no Ensino da Arte. Perspectiva.  
- BARBOSA, Ana Mae. Arte-Educação no Brasil: das origens ao modernismo. Perspectiva.  
- BARBOSA, Ana Mae. Teoria e Prática da Educação Artística. Cultrix. 
- BARBOSA, Ana Mae. Tópicos Utópicos. C/ARTE. 
- CANCLINI, Nestor. A Socialização da Arte. Cultrix.  
- CUNHA, Susana Rangel Vieira da. Cor, Som, Movimento: a expressão plástica, musical e dramática no cotidiano da 

criança. Mediação.  
- FERRAZ, Maria Heloísa C. de T; FUSARI, Maria F. de R. e. Arte na Educação Escolar. Cortez. 
- FERRAZ, Maria Heloísa C. de T; FUSARI, Maria F. de R. e. Metodologia do Ensino da Arte. Cortez. 
- HERNÁNDEZ, F. Catadores da Cultura Visual. Ed. Mediação. 
- HERNÁNDEZ, F. Cultura Visual, Mudança Educativa e Projetos de Trabalho. Artes Médicas Sul. 
- IAVELBERG, Rosa. Para Gostar de Aprender Arte: sala de aula e formação de professores. Artes Médicas.  
- JAPIASSU, R. O. V. Metodologia do Ensino de Teatro. Papirus. 
- MARTINS, M; PICOSQUE, G; GUERRA, M. T. Didática de Ensino de Arte - A língua do mundo: poetizar, fruir e 

conhecer arte. FTD. 
- MODINGER, Carlos Roberto (et al.). Artes visuais, dança, música e teatro: práticas pedagógicas e colaborações 

docentes. Edelbra. 
- MODINGER, Carlos Roberto (et al.). Práticas pedagógicas em Artes: espaço, tempo e corporeidade. Edelbra. 
- OSTROWER, Fayga. Universos da Arte. Campus.  
- PENNA, M. Música(s) e Seu Ensino. Sulina. 
- PILLAR, Analice Dutra (org.). A Educação do Olhar no Ensino das Artes. Mediação.  
- PILLAR, Analice Dutra. Desenho e Construção do Conhecimento na Criança. Artes Médicas.  
- PILLAR, A.D. (org.). A Educação do Olhar no Ensino das Artes. Mediação. 
- PIMENTEL, Lúcia Gouvêa. (org.). Som, Gesto, Forma e Cor: dimensões da Arte e seu ensino. C/ARTE. 
- PROENÇA, Graça. Descobrindo a História da Arte. Ática. 
- PROENÇA, Graça. História da Arte. Ática. 
- TATIT, Ana; MACHADO, Maria Silvia M. Monteiro. 300 propostas de artes visuais. Edições Loyola. 
- TREVISAN, Armindo. Como Apreciar a Arte. AGE Editora. 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA MUNICIPAL - PEBM VI - PSICOPEDAGOGO 
Conhecimentos Gerais: 

1) Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica.  
Referências Bibliográficas: 

- Outros manuais, livros e apostilas que contemplem os conteúdos indicados.  
Conhecimentos Específicos: 

1) O Desenvolvimento da Criança e do Adolescente. 2) Elementos do Processo de Ensino-Aprendizagem: motivação, 
memória, atenção, retenção, organização das informações. 3) Família. 4) O Lúdico como Instrumento de Aprendizagem. 5) 
O Corpo na Aprendizagem. 6) Problemas de Comportamento. 7) Dificuldades de Aprendizagem. 8) Diagnóstico e 
tratamento dos problemas de aprendizagem. 9) Fracasso Escolar. 10) Modalidades de Aprendizagem. 11) Avaliação 
Psicopedagógica. 12) Intervenção Psicopedagógica. 13) O Processo de Aprendizagem. 14) Abordagem Cognitivo-
Comportamental. 15) Transtorno de Ansiedade. 16) Esquizofrenia. 17) Autismo. 18) Dependência Química. 19) Importância 
das Intervenções com a Família. 20) ECA. 21) Cidadania. 22) Diretrizes Curriculares Nacionais. 23) Legislação (considerar 
as leis que constam na bibliografia em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 
19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 232). 

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 

outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 
- VITORINO. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- VITORINO. Lei nº 478, de 31 de janeiro de 1994. Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais. 

 
- BRASIL. Parecer CNE/CEB nº 7/2010, aprovado em 7 de abril de 2010. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 

Educação Básica. 
- BARKLEY, Russel A. Transtorno de Déficit de Atenção/Hiperatividade (TDAH): guia completo para pais, professores e 

profissionais da saúde. Artmed.  
- BASSEDAS, Eulalia; HUGUET, Teresa; MARRODAN, Maite. Intervenção Educativa e Diagnóstico Psicopedagógico. 

http://www4.fapa.com.br/search_htdig/htsearch?material=&biblioteca=&sort=title&format=long&method=and&words=Bassedas,%20Eulalia&config=htdig&restrict=&exclude=Bassedas,%20Eulalia
http://www4.fapa.com.br/search_htdig/htsearch?material=&biblioteca=&sort=title&format=long&method=and&words=Huguet,%20Teresa&config=htdig&restrict=&exclude=Huguet,%20Teresa
http://www4.fapa.com.br/search_htdig/htsearch?material=&biblioteca=&sort=title&format=long&method=and&words=Marrodan,%20Maite&config=htdig&restrict=&exclude=Marrodan,%20Maite
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Artmed. 
- BOSSA, Nadia A. Fracasso Escolar: um olhar psicopedagógico. Artmed.  
- BOSSA, Nádia A.; OLIVEIRA, Vera Barros de. Avaliação Psicopedagógica da Criança de Zero a Seis Anos. Vozes.  
- ___________________________________. Avaliação Psicopedagógica da Criança de Sete a Onze Anos. Vozes. 
- ___________________________________. Avaliação Psicopedagógica do Adolescente. Vozes. 
- CHAMAT, Leila Sara José. Diagnóstico psicopedagógico: o diagnóstico clínico na abordagem interacionista. Ed. 

Vetor. 
- FERNÁNDEZ, Alicia. A Inteligência Aprisionada. Artmed.  
- _______________. Os Idiomas do Aprendente: análise das modalidades ensinantes com famílias, escolas e meios de 

comunicação. Artmed.  
- _______________. O Saber em Jogo: a psicopedagogia propiciando autorias de pensamento. Artmed.  
- FONSECA, Vitor da. Desenvolvimento Psicomotor e Aprendizagem. Artmed.  
- GARCÌA, Jesus Nicasio. Dificuldades de Aprendizagem e Intervenção Psicopedagógica. Artmed.  
- __________________. Manual de Dificuldades de Aprendizagem: linguagem, leitura, escrita e matemática. Artmed. 
- LEVIN, Esteban. A Clínica Psicomotora: o corpo na linguagem. Vozes. 
- MOYLES, Janet R. Só Brincar? O papel do brincar na educação infantil. Artmed.  
- PAÍN, Sara. Diagnóstico e tratamento dos problemas de aprendizagem. Ed. Artmed. 
- PERRENOUD, Philippe. Pedagogia Diferenciada: das intenções à ação. Artmed.  
- ROTTA, Newra Tellechea [et al.]. Transtornos da Aprendizagem. Artmed.  
- SALVADOR, César Coll. Aprendizagem Escolar e Construção do Conhecimento. Artmed. 
- SANTOS, Dilaina Paula dos. Psicopedagogia dos Fantoches: jogo de imaginar, construir e narrar. Vetor.  
- SAVOIA, M. G. (Org.). A Interface entre a Psicologia e Psiquiatria: novo conceito em saúde mental. Roca.  
- SCOZ, Beatriz Judith Lima [ et al.]. Psicopedagogia: contextualização, formação e atuação. Artmed. 
- SISTO, Fermino Fernandes; MARTINELLI, Selma de Cássia. Afetividade e Dificuldades de Aprendizagem: uma 

abordagem psicopedagógica. Vetor.  
- SISTO, Fermino Fernandes [et al.]. Atuação Psicopedagógica e Aprendizagem Escolar. Vozes.  
- SMITH, Corine; STRICK, Lisa. Dificuldades de Aprendizagem de A a Z: um guia completo para pais e professores. 

Artmed. 
- SPRENGER, Marilee. Memória: como ensinar para o aluno lembrar. Artmed.  
- SUKIENNIK, Paulo Berél. O Aluno Problema. Mercado Aberto.  
- WAGNER, Adriana. Família em Cena: tramas, dramas e transformações. Vozes.  
- WEISS, Maria Lúcia Lemme. Psicopedagogia Clínica: uma visão diagnóstica dos problemas de aprendizagem escolar. 

DP&A.  
- Outros manuais, livros e apostilas que contemplem os conteúdos indicados. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
  

http://www4.fapa.com.br/search_htdig/htsearch?material=&biblioteca=&sort=title&format=long&method=and&words=Bossa,%20Nadia%20Aparecida&config=htdig&restrict=&exclude=Bossa,%20Nadia%20Aparecida
http://www4.fapa.com.br/search_htdig/htsearch?material=&biblioteca=&sort=title&format=long&method=and&words=Oliveira,%20Vera%20Barros%20de&config=htdig&restrict=&exclude=Oliveira,%20Vera%20Barros%20de
http://www4.fapa.com.br/search_htdig/htsearch?material=&biblioteca=&sort=title&format=long&method=and&words=Levin,%20Esteban&config=htdig&restrict=&exclude=Levin,%20Esteban
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ANEXO II 
RELAÇÃO DE TÍTULOS 

 

Cargo: __________________________________________ Nº da inscrição: ___________ 
 
Nome do candidato: _______________________________________________________ 
 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO - Edital nº 002/2015 

 
 

RELAÇÃO DE TÍTULOS ENTREGUES 
 

Campos para preenchimento pelo candidato (a cargo da Banca) 

 
Nº 
(*)

 
Nº de 
horas 

Histórico / Resumo 
Pré - 

pontuação 
Avaliação Revisão 

Exigência do cargo - - Comprovante de habilitação para o cargo/curso:  
_________________ (   ) concluído (   ) em andamento. 
 (Título não será utilizado para pontuação, sendo obrigatório 
anexá-lo a este formulário). 

-0- - - 

P
ó

s
-g

ra
d

u
a

ç
ã
o

 

Doutorado 01   
 
 

   

Mestrado 02   
 
 

   

Especialização 03   
 
 

   

Exercício de cargo, 
emprego ou função 

em Instituição 
Pública, em 

atividade específica 
e privativa da 

profissão 

04      

05      

06      

Exercício de 
emprego em 

Instituição Privada, 
em atividade 

específica e privativa 
da profissão 

 

07 
     

08 
 
 

     

09 
 
 

     

Exercício de serviço 
prestado em 

qualquer condição à 
Justiça Eleitoral 

10 

 
 
 
 

   

(*)
 Os títulos deverão estar numerados, conforme a ordem acima descrita. 

Verificar Grade de Pontuação de Títulos para preenchimento deste formulário em 02 (duas) vias. Encaminhar conforme 
previsto no item 6.4 deste Edital.  
 
O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia do documento 
comprobatório da alteração sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da inscrição e/ou identidade. 
 
Data: ____/____/____ 
 
Assinatura do candidato  
 
 
 
 
 
 

(a cargo da Banca) 
 

Nota: ________ 
 

Resp: ________ 
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ANEXO III 
REQUERIMENTO - PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO – Edital nº 002/2015 
 
Nome do candidato: ________________________________________________________________________ 
 
Nº da inscrição: _______________ Cargo: ______________________________________________________ 
 
Vem REQUERER vaga especial como PESSOA COM DEFICIÊNCIA, apresentou LAUDO MÉDICO com 
CID (colocar os dados abaixo, com base no laudo): 
 
Tipo de deficiência de que é portador: _________________________________________________________ 
 
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID: ______________________________ 
 
Nome do Médico Responsável pelo laudo: ______________________________________________________ 
 
(OBS.: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção 
simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres) 
 
Dados especiais para aplicação das PROVAS: (marcar com X no local caso necessite de Prova Especial ou 
não. Em caso positivo, discriminar o tipo de prova necessário) 
 

(--) NÃO NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TEMPO ADICIONAL e/ou TRATAMENTO ESPECIAL  
 
(--) NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TEMPO ADICIONAL e/ou TRATAMENTO ESPECIAL  

(Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário e/ou tratamento especial) 
_________________________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________________________ 
 

 
É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID. No caso de pedido de tempo adicional, é 
obrigatório PARECER justificando sua necessidade junto a esse requerimento. 
 

 
_______/________/__________ 

(Data)  
 

 
________________________________________________ 

(Assinatura) 
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ANEXO IV 
REQUERIMENTO - ATENDIMENTO ESPECIAL PARA LACTANTE 

 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO – Edital nº 002/2015 
 
Nome da candidata: ________________________________________________________________________ 
 
Nº da inscrição: _______________________ Cargo: ______________________________________________ 
 
RG nº _______________________________ CPF nº _____________________________________________ 
 
Endereço: ________________________________________________________________________________ 
 
Tel.: fixo: (    ) ____________________________ Celular (    ) ______________________________  
 
E-mail: __________________________________________________________________________________ 
 
 
Vem REQUERER atendimento especial para amamentação, em sala reservada, no dia de realização da prova 
do Concurso Público. 
 
  
Obs.: Durante a realização da prova, a candidata deverá levar um(a) acompanhante, que ficará em sala 
reservada, e que será responsável pela guarda da criança. Não haverá compensação do tempo de 
amamentação em favor da candidata.  
 
 

 
_______/________/__________ 

(Data)  
 

 
________________________________________________ 

(Assinatura) 
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ANEXO V 
REQUERIMENTO DESEMPATE - CONDIÇÃO DE JURADO  

 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO - – Edital nº 002/2015 
 
Nome do candidato: ________________________________________________________________________ 
 
Nº da inscrição: _______________________ Cargo: ______________________________________________ 
 
RG nº _______________________________ CPF nº ______________________________________________ 
 
Endereço: ________________________________________________________________________________ 
 
Tel.: fixo: (    ) ____________________________ Celular (    ) ______________________________  
 
E-mail: __________________________________________________________________________________ 
 
 
Eu, _________________________________________, venho REQUERER que, em caso de aprovação, 
restando empatado, haja preferência no critério de desempate pela condição de jurado (conforme art. 440, 
Código de Processo Penal). Para tanto, segue anexo o documento original ou cópia autenticada, que comprova 
esta condição, nos termos deste Edital. 
 
 
Obs.: Somente serão aceitos certidões, declarações, atestados ou outros documentos públicos 
expedidos pela Justiça Estadual e Federal do país, relativos ao exercício da função de jurado, nos 
termos do art. 440 (Código de Processo Penal), a partir da entrada em vigor da Lei Federal nº 
11.689/2008. 
 
 

 
_______/________/__________ 

(Data)  
 

 
________________________________________________ 

(Assinatura) 

 
 
 
 
 

 

 

 


